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TAXA DE AVALIACAO "IN LOCO" DAS INSTITUICOES DE EDUCACAO SUPERIOR E DOS
CURSOS DE GRADUACAO

EMENTA

LEI N°10.870, DE 19 DE MAIO DE 2004 Institui a Taxa de Avaliagédo "in loco" das instituic6es de educacgéo
superior e dos cursos de graduac&o e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber
gue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° Fica instituida a Taxa de Avaliacéo in
loco, em favor do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP, pelas
avaliagcBes periddicas que realizar, quando formulada solicitacéo de credenciamento ou renovagédo de
credenciamento de instituicdo de educacao superior e solicitacdo de autorizagdo, reconhecimento ou
renovacao de reconhecimento de cursos de graduacéo, previstos no inciso IX do art. 9° e art. 46 da Lei no
9.394, de 20 de dezembro de 1996. Paragrafo Unico. A Taxa de Avaliagdo in loco sera também devida em
caso de reavaliacao de que trata 0 § 1° do art. 46 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Art. 2° S&o
contribuintes da Taxa de Avaliacéo in loco as instituicdes de educacgéo superior privadas e publicas,
assegurada a estas Ultimas a necessaria previsdo orcamentaria. Art. 3° A Taxa de Avaliacao in loco, fixada
no valor de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais), sera recolhida ao INEP & oportunidade em
que for solicitado credenciamento ou renovacao de credenciamento de instituicdo de educacédo superior e
autorizacgdo, reconhecimento ou renovacgéo de reconhecimento de cursos de graduacéo. 8 1° O valor
estabelecido no caput deste artigo sofrera acréscimo de R$ 3.480,00 (trés mil, quatrocentos e oitenta reais)
por avaliador acrescido a composicao béasica da comisséo de avaliacdo, que sera de 2 (dois) membros. § 2°
A composicéo da comissao de avaliacdo levard em consideracéo a complexidade e amplitude do curso ou
da instituicdo, de acordo com 0s seguintes critérios: | - cursos com até 2 (duas) habilitagdes: 2 (dois)
avaliadores; Il - cursos com 3 (trés) habilitacdes: 2 (dois) ou 3 (trés) avaliadores; Il - cursos com 4 (quatro)
habilitacdes: 3 (trés) ou 4 (quatro) avaliadores; IV - cursos com 5 (cinco) ou mais habilitacdes: de 3 (trés) a 5
(cinco) avaliadores; V - instituicdes de educacéo superior: de 3 (trés) a 8 (oito) avaliadores. § 3° As receitas
obtidas com a Taxa de Avaliacéo in loco seréo aplicadas, na forma disposta em regulamento, exclusivamente
no custeio das despesas com as comissdes de avaliacéo. § 4° E vedado aos membros de comissdo de
avaliacao receber, a qualquer titulo, beneficios adicionais, pecuniarios ou nédo, providos pela instituicdo de
educacédo superior ou curso em processo de avaliacdo. § 5° S&o isentas as instituicdes de educacao
superior publicas que atendam ao que disp8e a Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Art. 4° O
credenciamento ou a renovacédo de credenciamento das instituicdes de educacgédo superior e 0
reconhecimento ou a renovacgao de reconhecimento de cursos de graduagéo terdo prazo de validade de até
5 (cinco) anos, excecdo feita as universidades, para as quais esse prazo sera de até 10 (dez) anos.
Paragrafo Unico. Os prazos de que trata este artigo serdo fixados mediante critérios estabelecidos pelo
Ministério da Educacéo e de acordo com os resultados da avaliagédo, podendo ser por ele prorrogados. Art.
5° Os valores fixados para a Taxa de Avaliacdo in loco somente poderéo ser alterados em decorréncia da
variacéo dos custos para a realizacdo das avaliagcbes, em periodicidade nao inferior a 1 (um) ano. Art. 6°
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo. Brasilia, 19 de maio de 2004; 183° da Independéncia e
116° da Republica. LUIZ INACIO LULA DA SILVA Antonio Palocci Filho Tarso Genro Guido Mantega



